
ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N° 115/91.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA

DO DE RONDÔNIA, encaminha a Vossa Excelência para os fins
constitucionais, o incluso autógrafo do Projeto de Lei que
"Cria o município de Corumbiara, desmembrado da área territo
rial dos municípios de Colorado D'Oeste e Vilhena".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 12 de mbro de 1991.

•d/



V

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Cria o município de Corumbiara,
desmembrado da área territorial

dos municípios de Colorado D'Oes_
te e Vilhena.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA,
decreta:

Art. 1Q - Fica criado o município de Corumbia
ra, com sede na Vila Nova Esperança do Corumbiara, elevada a
categoria de cidade, com denominação de Corumbiara, desmembra
do da área territorial dos municípios de Colorado D'Oeste e
Vilhena.

Art. 2Q - 0 município de Corumbiara tem seus
limites assim definidos: partindo da foz do rio Tanaru, no
rio Pimenta Bueno, pelo qual sobe até seu primeiro afluente
da margem esquerda, logo após a foz do rio Cachoeira Perdida;
por este afluente da margem esquerda até suas nascentes na
serra dos Parecis; daí segue o divisor de águas Escondido/Co
rumbiara até o divisor de águas Guaporé/Corumbiara; por este
divisor segue até o encontro do meridiano 61Q00'00" com o rio
Corumbiara; daí desce o rio Corumbiara até o rio Verde; sobe
este rio até suas nacentes na Chapada dos Parecis; segue a di
ta Chapada até as nascentes do rio Tanaru; desce por este ate
o rio Pimenta Bueno, ponto de partida.

Art. 30 - A instalação do Município ora criado,
dar-se-á com a posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores,
eleitos na forma da Lei, nos termos do art. 108, da Constitui_
Estadual.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5Q - Revogam-se as disposições em contra
rio.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 12 ç/e' dezembro de 1991.
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